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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.248, DE 07 DE MARÇO DE 2025.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  250.000,00  (duzentos  e
cinquenta mil reais), à seguinte dotação:
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.01 DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA

Despesas de Capital
Investimentos

431 Obras e Instalações 250.000,00

TOTAL 250.000,00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°,
Inciso  I,  §  2º,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64  e  havendo
necessidade poderão ser suplementados.

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.205 de 13/11/2024 – LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de março de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.249, DE 07 DE MARÇO DE 2025.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento  vigente  de  R$  9.500,00  (Nove  mil  e
quinhentos reais), à seguinte dotação:
02.19.00 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE

02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL
Despesas de Capital
Investimentos

851 Equipamentos e Material Permanente 9.500,00
TOTAL 9.500,00

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total
de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), serão
cobertos com recursos das anulações das dotações abaixo
descritas,  previstas  no artigo 43,  §  1°,  Inciso III,  da Lei
Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser
suplementados.
02.19.00 SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE
02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Capital

828 Material de Consumo 9.500,00
TOTAL 9.500,00

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.205 de 13/11/2024, o valor
acrescentado aos programas ou ações ora contemplados na
presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro citadas e seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de março de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 4.250, DE 07 DE MARÇO DE 2025.

( Q u e  d i s p õ e  s o b r e  a
suplementação  de  dotação
orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI  CAMARINHA,  PREFEITA
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  FAZ SABER QUE A
CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E  ELA  SANCIONA  A
SEGUINTE  LEI:

Art.  1º  Fica  aberto  na  Secretaria  Municipal  de
Planejamento  e  Gestão,  um  crédito  suplementar  ao
orçamento vigente de R$ 85.286,20 (oitenta e cinco
mil, duzentos e oitenta e seis reais e vinte centavos),
às seguintes dotações:
02.16.00 SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO
02.16.01 DIRETORIA DE CULTURA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

733 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 85.286,20

TOTAL 85.286,20

Art. 2º O valor do presente crédito, num total de R$
85.286,20 (oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e
seis reais e vinte centavos), será coberto com recursos
previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º da Lei Federal nº
4.320/64  e  havendo  necess idade  poderão  ser
suplementados.

Art.  3º  Fica  convalidado  na  Lei  nº  3.795  de
15/12/2021 – PPA e na Lei n° 4.205 de 13/11/2024 - LDO, o
valor  acrescentado  aos  programas  ou  ações  ora
contemplados  na  presente  lei,  bem  como,  passam  a
integrar as planilhas que integram as leis retro citadas e
seus anexos.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
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publicação.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de março de

2025
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Lei nº 4.251, de 07 de MARÇO DE 2025.

Que altera o artigo 3º da Lei nº
4.005, de 19 de julho de 2023 –
compos i ção  do  Conse lho
Municipal  dos  Direitos  das
Pessoas  Idosas

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei; FAZ SABER que
a Câmara Municipal de Pederneiras aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º, da Lei nº 4.005, de 19 de julho de
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas
Idosas, composto de forma paritária entre o poder público
municipal e a sociedade civil, será constituído:

I –
......
f) Secretaria Municipal de Educação
II - por 06 (seis) representantes, sendo 01 (um) titular

e 01 (um) suplente, da sociedade civil e/ou de organizações
da  sociedade  civil,  cujos  membros  serão  escolhidos  ou
indicados em reuniões ordinárias para o devido fim

Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de março
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.616, de 06 de MARÇO de 2025.

(Que  dispõe  sobre  doação  de
material inservível e sucata)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando as informações da Secretaria Municipal
de Almoxarifado e Controle Patrimonial, através do Ofício
nº  028/2025,  de  que  há,  na  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras, bens inservíveis para o uso da Municipalidade;

Considerando que o material inservível considerado
como sucata, não compensa a abertura de licitação devido
ao reduzido valor do lote;

Considerando  o  interesse  da  Associação  dos
Funcionários  Municipais  em  receber  a  doação  desse
material,

Considerando,  ainda,  que  a  doação  de  materiais
inservíveis (sucatas) sempre foi realizada pelo Município de
Pederneiras  nos  exercícios  anteriores  à  Associação  dos

Funcionários  Municipais,  e  está  devidamente  autorizada
pela Lei nº 2.732/09,

Decreta:
Art.  1°  Fica  autorizada  a  doação  de  bens/materiais

considerados inservíveis, os quais seguem descriminados
nos  Anexos  I,  II  e  III,  e  considerados  como  sucatas,  à
Associação  dos  Funcionários  Municipais  de  Pederneiras,
CNPJ/MF nº 51.527.315/0001-22.

Art. 2º A Divisão de Controle Patrimonial diligenciará
para a efetivação da transferência e respectiva baixa no
patrimônio.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 06 de março de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 5.616, DE 06 DE MARÇO DE 2025.
ANEXO I

Nº DE
PATRIMÔNIO

DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO

146 Mesa de escritório Secretaria M. de Finanças

649 Mesa de escritório Almoxarifado Central

861 Cadeira fixa Almoxarifado Central

971 Cadeira fixa Almoxarifado Central

1250 Mesinha para computador
Emef João Antônio
Carminato

1741 Carteira escolar Emef Eliazar Braga

2213 Carteira escolar Emef Eliazar Braga

2253 Carteira escolar Emef Eliazar Braga

2692 Ventilador
Centro de Especialidade
Odontológica

2807 Cadeira fixa
Emef Nivaldo Dias de
Souza

2887 Cadeira fixa Secretaria de Educação

2888 Cadeira fixa
Emef Nivaldo Dias de
Souza

2890 Cadeira fixa
Emef Nivaldo Dias de
Souza

2891 Cadeira fixa
Emef Nivaldo Dias de
Souza

2892 Cadeira fixa
Emef Nivaldo Dias de
Souza

2897 Cadeira giratória Secretaria de Educação

2898 Cadeira fixa
Emef Nivaldo Dias de
Souza

2920 Cadeira giratória Secretaria de Educação

3367 Arquivo de aço
UBS Claudeci dos Santos
Tavares
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3574 Refrigerador Consul
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

3636 Prateleira de aço Almoxarifado Central

3777 Fogão
CCI Neusa Cardoso F.
Maturana

4010 Armário de aço Almoxarifado Central

4450 Armário de aço Emef Monsenhor Celso

4702 Carteira escolar Emef Eliazar Braga

4792 Carteira escolar Emef Eliazar Braga

4906 Carteira escolar Emef Eliazar Braga

5359 Ventilador CRAS I

5390 Gaveteiro de aço Almoxarifado Central

5772 Cadeira de madeira
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

5958 Mesa Almoxarifado Central

7653
Bomba para transferência
combustível Almoxarifado Central

8086 Mesa de fórmica
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

8120 Cadeira USF Lydia Rosin Alves

8642 Longarina Secretaria de Saúde

8681 Longarina Secretaria de Educação

10359 Geladeira
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

11202 Cadeira fixa UBS Joaquim Cortegoso

11223 Mesa de escritório Almoxarifado Central

11636 Ventilador CAPS

11867 Conjunto escolar infantil
UBS Claudeci dos Santos
Tavares

12307 Nobreak Secretaria de Educação

12417 Cadeira giratória Secretaria de Educação

12483 Ventilador CAPS

12616 Monitor Secretaria de Saúde

12706 Cadeira giratória Secretaria de Educação

12718 Cadeira fixa Secretaria de Educação

12720 Cadeira fixa Secretaria de Educação

12868 Cadeira giratória
Emef Maria Elena P.
Bertolini

12869 Cadeira giratória
Emef Maria Elena P.
Bertolini

12881 Cadeira giratória
Emef Maria Elena P.
Bertolini

12895 Cadeira giratória
Emef Maria Elena P.
Bertolini

13103 Violão Emef Anna Ruiz F. Furlani

13199 Impressora Secretaria de Educação

13272 Impressora Emef Anna Ruiz F. Furlani

14134 Ar condicionado Almoxarifado Central

14217 Cadeira giratória Almoxarifado Central

14221
Suporte estocagem
tambor Almoxarifado Central

14222
Suporte estocagem
tambor Almoxarifado Central

14223
Suporte estocagem
tambor Almoxarifado Central

14450 Prateleira de aço Almoxarifado Central

14451 Prateleira de aço Almoxarifado Central

14454 Prateleira de aço Almoxarifado Central

14455 Prateleira de aço Almoxarifado Central

14458 Prateleira de aço Almoxarifado Central

14463 Prateleira de aço Almoxarifado Central

14470 Prateleira de aço Almoxarifado Central

14471 Prateleira de aço Almoxarifado Central

14477 Prateleira de aço Almoxarifado Central

14478 Prateleira de aço Almoxarifado Central

14558 Armário de aço
CCI Neusa Cardoso F.
Maturana

14720 Telefone sem fio Emef Anna Ruiz F. Furlani

14803 Bebedouro de galão
Emef Nivaldo Dias de
Souza

15023 CPU Emef Anna Ruiz F. Furlani

15035 CPU Emef Anna Ruiz F. Furlani

15294 Monitor LCD
Coordenadoria de
Alimentação Escolar

15406 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

15407 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

15410 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

15413 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

15416 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

15425 Monitor UBS Júlio Bertolini

15633 Arquivo de aço
Cmei Agnes de F. M.
Germano

15641 Arquivo de aço Emei Santa Rita

15914 Estabilizador Secretaria Social

16020 Computador UBS Júlio Bertolini

16144 Cadeira giratória Almoxarifado Central

16215
Mesa de alimentação
infantil

Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

16478 Mesa de madeira USF Oswaldo Nachbar

16701 CPU
Diretoria de Compras e
Licitações

16785 Mesa para refeitório PAT

16788 Mesa para refeitório PAT

17029 Geladeira
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

17033 Impressora Emef Anna Ruiz F. Furlani
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17034 Impressora Emef Anna Ruiz F. Furlani

17042 Monitor Almoxarifado Central

17484 Cadeira fixa
Emef Maria Elena P.
Bertolini

17485 Cadeira fixa
Emef Maria Elena P.
Bertolini

17486 Cadeira fixa
Emef Maria Elena P.
Bertolini

17487 Cadeira fixa
Emef Maria Elena P.
Bertolini

17491 Cadeira fixa
Emef Maria Elena P.
Bertolini

17492 Cadeira fixa
Emef Maria Elena P.
Bertolini

17499 Micro system
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

17654 Computador UBS Júlio Bertolini

17669 CPU UBS Joaquim Cortegoso

17824 Cadeira giratória Almoxarifado Central

17851 Cadeira giratória Almoxarifado Central

17877 Cadeira giratória Almoxarifado Central

17885 Cadeira giratória Almoxarifado Central

17891 Cadeira giratória Almoxarifado Central

17895 Cadeira giratória Almoxarifado Central

17935 CPU Almoxarifado Central

17956 CPU Almoxarifado Central

17965 Computador Vigilância Epidemiológica

18056 CPU
Sala de Inclusão Órgão
Gestor

18058 CPU
Sala de Inclusão Órgão
Gestor

18063 CPU
Sala de Inclusão Órgão
Gestor

18068 CPU
Sala de Inclusão Órgão
Gestor

18071 CPU
Sala de Inclusão Órgão
Gestor

18202 Cadeira fixa USF Oswaldo Nachbar

18207 Cadeira fixa
USF Osvaldo Bueno de
Camargo

18764 Impressora Emef Anna Ruiz F. Furlani

18818 Impressora Secretaria Social

19012 Cadeira giratória UBS Júlio Bertolini

19058 Lavadora de roupas Emei Irmã Joana

19059 Lavadora de roupas Emei Irmã Joana

19149 Cadeira fixa
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

19150 Cadeira fixa
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

19152 Cadeira fixa
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

19154 Cadeira fixa
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

19155 Cadeira fixa
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

19156 Cadeira fixa
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

19286 Cadeira giratória Almoxarifado Central

19323 Cadeira giratória Secretaria de Saúde

19395 CPU Secretaria Social

19505 Cadeira fixa Secretaria de Educação

19552 Cadeira giratória Secretaria de Educação

19637 Bancada de trabalho Emef Anna Ruiz F. Furlani

19686 Cadeira fixa Vigilância Epidemiológica

19939 Mesa escritório
UBS Claudeci dos Santos
Tavares

20098 Mesa em L Secretaria de Educação

20159 Cadeira fixa USF Lydia Rosin Alves

20531 Longarina Secretaria de Educação

20769 Conjunto escolar infantil Emef Monsenhor Celso

20775 Conjunto escolar infantil Emef Monsenhor Celso

20776 Conjunto escolar infantil Emef Monsenhor Celso

20826 Cadeira fixa UBS Silvia A.R. Pereira

20863 Cadeira giratória
UBS Claudeci dos Santos
Tavares

20865 Cadeira giratória USF Lydia Rosin Alves

20948 Cadeira fixa USF Lydia Rosin Alves

20949 Cadeira fixa USF Lydia Rosin Alves

20960 Longarina USF Lydia Rosin Alves

21233 Conjunto escolar infantil
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

21243 Conjunto escolar infantil
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

21299 Conjunto escolar infantil
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

21324 Conjunto escolar infantil
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

21402 Conjunto escolar infantil Emef Anna Ruiz F. Furlani

21525 Conjunto escolar infantil Emef Anna Ruiz F. Furlani

21603 Conjunto escolar infantil
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

22702 Impressora Emef Anna Ruiz F. Furlani

22717 Impressora Emef Anna Ruiz F. Furlani

22732
Cadeira de alimentação
para bebês Cmei Sandra Eli M. Fabres
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22733
Cadeira de alimentação
para bebês Cmei Sandra Eli M. Fabres

22734
Cadeira de alimentação
para bebês Cmei Sandra Eli M. Fabres

22735
Cadeira para alimentação
de bebês Cmei Sandra Eli M. Fabres

22736
Cadeira para alimentação
de bebês Cmei Sandra Eli M. Fabres

22739
Cadeira para alimentação
de bebês Cmei Sandra Eli M. Fabres

22740
Cadeira de alimentação
para bebês Cmei Sandra Eli M. Fabres

22853 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

22855 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

22856 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

22858 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

22862 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

22866 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

22868 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

22869 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

22870 Monitor Emef Anna Ruiz F. Furlani

22872 CPU Emef Anna Ruiz F. Furlani

22875 CPU Emef Anna Ruiz F. Furlani

22877 CPU Emef Anna Ruiz F. Furlani

22878 CPU Emef Anna Ruiz F. Furlani

22879 CPU Emef Anna Ruiz F. Furlani

23204 Cadeira CAPS

23211 Cadeira fixa Residência Terapêutica

23232 Longarina USF Lydia Rosin Alves

23234 Longarina USF Lydia Rosin Alves

23282 Bebedouro
Projeto Aprendendo a
Crescer

23423 Cadeira fixa Secretaria de Educação

23427 Cadeira fixa Secretaria de Educação

23429 Cadeira fixa Secretaria de Educação

23483 marcador de pneu Almoxarifado Central

24002 Monitor
Centro de Especialidade
Odontológica

24003 Monitor
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

24008 Monitor
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

24009 Monitor
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

24013 Monitor
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

24019 Monitor
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

24023 Monitor
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

24035 Monitor
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

24036 Monitor
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

24037 Monitor
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

24040 Sofá Residência Terapêutica

24309 Cadeira secretária
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

24443 Cadeira fixa UBS Silvia A.R. Pereira

24448 Cadeira fixa
USF Osvaldo Bueno de
Camargo

24490 Monitor Secretaria Social

24528 Furadeira Manutenção e Obras

24646 Mocho USF Oswaldo Nachbar

24841 Relógio de ponto Cmei Sandra Eli M. Fabres

24997 Mesa de escritório Secretaria de Saúde

25435 Conjunto escolar infantil Emef Monsenhor Celso

25816 Cama de madeira Residência Terapêutica

25818 Cama de madeira SAMU

26007
Cadeirinha para bebês
antirefluxo

Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

26008
Cadeirinha para bebês
antirefluxo

Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

26009
Cadeirinha para bebês
antirefluxo

Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

26010
Cadeirinha para bebês
antirefluxo

Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

26011
Cadeirinha para bebês
antirefluxo

Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

26012
Cadeirinha para bebês
antirefluxo

Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

26013
Cadeirinha para bebês
antirefluxo

Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

26056 Cadeira fixa
USF Waldomiro Fernandes
Mateus

26065 Cadeira giratória UBS Joaquim Cortegoso

26067 Cadeira fixa UBS Joaquim Cortegoso

26156 Balança eletrônica
Coordenadoria de
Alimentação Escolar

26295
Cadeira de alimentação
para bebês CCI Irmã Joana

26538 Cadeira fixa
CCI Neusa Cardoso F.
Maturana

26676 Longarina UBS Júlio Bertolini

26735 Máquina de lavar Vigilância Epidemiológica
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26757 Cadeira fixa Secretaria de Educação

26758 Cadeira fixa Secretaria de Educação

26759 Cadeira fixa Secretaria de Educação

26832 Totem
USF Osvaldo Bueno de
Camargo

26838 Totem
UBS Claudeci dos Santos
Tavares

26906 Totem Emef Anna Ruiz F. Furlani

27041 Totem USF Lydia Rosin Alves

27045 Totem Almoxarifado Central

27071 Cadeira fixa USF Oswaldo Nachbar

27154 Berço
Cmei Agnes de F. M.
Germano

27157 Berço
Cmei Agnes de F. M.
Germano

27159 Berço
Cmei Agnes de F. M.
Germano

27162 Berço
Cmei Agnes de F. M.
Germano

27173 Totem Secretaria de Educação

27322 Lixadeira Almoxarifado Central

27359 Gravador digital Almoxarifado Central

27587 Cadeira fixa CCI Luci M. G. Batista

27604 Cadeira fixa CCI Irmã Joana

27704 Aparelho de celular
Diretoria de Controle
Ambiental

27715 Plastificadora
Emeif Christina C.L.F.
Pereira

27777 Berço
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

27778 Berço
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

27779 Berço
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

27780 Berço
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

27781 Berço
CCI Delfina Trazzi
Bertolini

27851 Cadeira fixa Secretaria de Educação

28189 Gangorra de plástico
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

28408 Caminha empilhável CCI Luci M. G. Batista

28483 Cama empilhável
Emei Luzia Afonso Dias de
Marco

29135 Ventilador
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

29136 Ventilador
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

29137 Ventilador
Centro de Especialidades
e Diagnóstico

29139 Esmerilhadeira Almoxarifado Central

29175 Martelete Manutenção e Obras

29670 Cadeira fixa USF Oswaldo Nachbar

29671 Cadeira fixa USF Oswaldo Nachbar

30006 Conjunto refeitório Emef Monsenhor Celso

30778 Cadeira giratória Secretaria de Educação

30936 Cadeira giratória UBS Joaquim Cortegoso

30959 Longarina
USF Waldomiro Fernandes
Mateus

31518
Armário de madeira para
cozinha

Emef Nivaldo Dias de
Souza

31589 Prateleira de aço Emef Anna Ruiz F. Furlani

DECRETO Nº 5.616, DE 06 DE MARÇO DE 2025.
ANEXO II

LOTE MEDIDA PNEU QUANTIDADE

1 215x70x17,5 12

2 225x60x16 8

3 185x14 16

4 205x70x14 10

5 195x70x14 12

7 275x80x22,5 4

8 1400x24 2

10 900x20 2

11 1000x20 2
TOTAL DE PNEUS 68

DECRETO Nº 5.616, DE 06 DE MARÇO DE 2025.
ANEXO III

PATRIMÔNIO MODELO Nº FROTA

10483 PÁ CARREGADEIRA FIAT FB080 141

16592 ASIA TOPIC IMPORT 150

14679 VOLKSWAGEN KOMBI 219

16557 FORD F-11.000 99

5667 FIAT DUTCATO MAXI TURBI 186

16597 CHEVROLET IPANEMA 155

...........................................................................................................
Decreto nº 5.619, de 07 de MARÇO de 2025.

Q u e  a l t e r a  o  D e c r e t o  n º
5.401/2023,  que  nomeia  os
membros do Conselho da Cidade
para o biênio 2023/2025

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, no uso de suas atribuições legais
e,

Considerando  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº
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3.180/2014 (com alteração dada pela Lei nº 4073/2023), e
a necessidade de substituir alguns representantes do Poder
Público para comporem o Conselho da Cidade do Município
de Pederneiras;

Decreta:
Art. 1º O art. 1º, do Decreto nº 5.401/2023, passa a

vigorar com as seguintes alterações:
I. ...
...
b)  Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura  e

Obras:
Titular: Robinson Luis Campanhã
Suplente: Raphael Tramonte Leme
...
e) Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Alexandre Gonçalves Nunes
Suplente: Charleston Andrade Cordeiro
...
f) Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Daniel Pereira de Camargo
Suplente: Elisangela Fernandes Hermoso Barbaresco
...
g) Secretaria Municipal de Saúde:
Suplente: Thaisa Costa Penachi Pegorin
...
j) Defesa Civil:
Suplente: Randal Glauco Bergamasco
...
k) Secretaria Municipal de Trânsito:
Titular: Alana de Oliveira
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de março de

2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 –
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de
Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...

Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos
procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação da empresa vencedora referente ao item 02,
conforme a classificação obtida durante o certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90009/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 07 de março de 2025.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 –

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de

Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...
Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos

procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  da  empresa  vencedora,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90015/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 07 de março de 2025.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  1 8 / 2 0 2 5  –

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita  de

Pederneiras, Estado de São Paulo, etc...
Após  constatada  a  regu lar idade  dos  atos

procedimentais,  decido  ADJUDICAR  e  HOMOLOGAR  o
processo relativo à licitação em epígrafe e AUTORIZO a
contratação  das  empresas  vencedoras,  conforme  a
classificação  obtida  durante  o  certame.

O resultado completo pode ser visualizado através da
p l a t a f o r m a  C o m p r a s . g o v . b r
(cnetmobi le .esta le i ro .serpro.gov.br /comprasnet -
web/public/compras),  informando  a  Unidade  Compradora
986835 e o Número da Compra 90018/2025, e do Portal
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s
(pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&
pagina=1), através dos filtros disponíveis.

Publique-se para eficácia do ato.
Pederneiras, 07 de março de 2025.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
21/2025

Número do Edital no Comprasnet: 90021/2025 – UASG
986835

O B J E T O :  A q u i s i ç ã o  d e  s a c o s  p l á s t i c o s .
ENCERRAMENTO:  21/03/2025,  às  09hs.  O  Edital  está
disponível  nos  s i tes  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações
pelo telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 07 de março de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.pncp.gov.bre/
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...........................................................................................................

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 47/2025. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras. CONTRATADA: Pinheiro Barros – Segurança do
Trabalho  Ltda.  OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de
realização de medições de ruído, vibração, calor, poeiras
totais e fumos metálicos nos setores da Prefeitura Municipal
de Pederneiras, e suas devidas análises mediante laudos
técnicos,  com  recomendações  que  se  fizerem  necessárias
para cumprimento das Normas Regulamentadoras (NR) do
Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  e  consequente
atualização do Programa de Gerenciamento de Riscos-PGR
da Municipalidade, no que tange aos serviços realizados, a
fim de garantir a conformidade legal e a proteção da saúde
do trabalhador. VALOR TOTAL: R$ 8.110,00. ASSINATURA:
06/03/2025. VIGÊNCIA: 90 dias. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação,  conforme  artigo  75,  inciso  II,  da  Lei  nº
14.133/2021. Pederneiras, 06 de março de 2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

CONTRATO Nº  79/2024.  CONTRATANTE:  Município
de  Pederneiras.  CONTRATADA:  Academia  Zanshin  Ltda.
OBJETO: Realização do serviço de orientação técnica em
karatê,  para  crianças  e  adolescentes  cadastrados  no
Projeto “Aprendendo a Crescer”, da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social.  VALOR TOTAL:  R$
8.448,00. ASSINATURA: 19/06/2024. VIGÊNCIA: 12 meses.
MODALIDADE: Dispensa de licitação, conforme artigo 75,
inciso II, da lei nº 14.133/21.

CONTRATO Nº  80/2024.  CONTRATANTE:  Município
de  Pederneiras.  CONTRATADA:  26.811.015  Ester  Pires
Mercadante. OBJETO: Realização do serviço de orientação
técnica  em  teatro,  para  crianças  e  adolescentes
cadastrados  no  Projeto  “Aprendendo  a  Crescer”,  da
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  e  Assistência
Social.  VALOR  TOTAL:  R$  8.448,00.  ASSINATURA:
19/06/2024. VIGÊNCIA: 12 meses. MODALIDADE: Dispensa
de  licitação,  conforme  artigo  75,  inciso  II,  da  lei  nº
14.133/21.

Pederneiras, 19 de junho de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 117/2023.

CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADO:
Carlos  Marcial  Nieto.  OBJETO:  Prorrogação  do  prazo  de
vigência por mais 06 meses, reajustando-se os valores pelo
índice IPC-Fipe. VALOR MENSAL: R$ 1.235,64. ASSINATURA:
29/07/2024. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 29 de julho de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  Nº  31/2024.

CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
Coradi  &  Milani  Ltda.  OBJETO:  Prorrogação do  prazo  de
vigência  por  mais  12 meses,  mantendo-se  os  valores  e
demais  condições.  VALOR  TOTAL:  R$  19.200,00.
ASSINATURA: 26/02/2025. Ficam mantidas todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 26 de fevereiro de 2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

TERMO ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  Nº  32/2024.
CONTRATANTE:  Município  de  Pederneiras.  CONTRATADA:
Conexão  Networks  Provedor  de  Internet  Eireli.  OBJETO:
Prorrogação  do  prazo  de  vigência  por  mais  12  meses,
mantendo-se os valores e demais condições. VALOR TOTAL:
R$  1.308,00.  ASSINATURA:  28/02/2025.  Ficam  mantidas
todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
referido contrato.

Pederneiras, 28 de fevereiro de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

...........................................................................................................
TERMO  ADITIVO  Nº  02  AO  CONTRATO  Nº

22/2023.
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Priscila  Angélica  Souza  de  Almeida  ME.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por
igual período, ou seja, 12 meses, atualizando-se os valores
em  aproximadamente  4,68%  conforme  índice  IPC-Fipe.
VALOR  TOTAL:  R$  8.880,00.  ASSINATURA:  31/01/2025.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 31 de janeiro de 2025.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 140/2024
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Daten Tecnologia Ltda. OBJETO: Acréscimo
de 10 (dez)  computadores desktop comuns,  novos,  sem
uso. ASSINATURA: 06/03/2025. VALOR: R$ 37.410,00. Ficam
mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas  no  referido  contrato.  Pederneiras,  06  de
março de 2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 21/2021
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Softplan  Planejamento  e  Sistemas  Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por
igual  período,  ou  seja,  12  meses,  com atualização  dos
valores em aproximadamente 3,15%, conforme índice IPC-
Fipe.  VALOR  TOTAL:  R$  101.323,44.  ASSINATURA:
10/01/2024. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 10 de janeiro de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 826 de 07 de março de 2025.

(Que  autoriza  contratação  de
aprovados  em  Concurso  Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  que  após  a  homologação  de
Concurso  Público  01/2024  cabe  ao  Executivo  Municipal
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realizar  as  admissões  dos  aprovados,  por  ordem  de
classificação e na medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  38/2025  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  Ofício  29/2025  da  Secretaria
Municipal de Educação solicitando a contratação para os
empregos relacionados abaixo

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

01 Fonoaudiólogo I Isabela Possignollo Da Silva

11 Monitor Leticia Palma

12 Monitor Igor Rozante Alves Lima

13 Monitor Lucas Américo Da Silva

14 Monitor Cauã Fernandes

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 07 de março de
2025.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. ISABELA POSSIGNOLLO DA SILVA (01ª colocada) 
CPF: 458.360.418-14 
RG: 53.311.183-3 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2024 para o Emprego 
de FONOAUDIÓLOGO I, fica V.S.ª. CONVOCADA a comparecer no dia 14 DE MARÇO DE 2025, às 
09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade - Ensino Superior em Fonoaudiologia - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Carteira de Registro da Categoria – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
                             

Pederneiras - SP, em 07 de março de 2025. 
 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

    e-SOCIAL  
 

    ____________________________ 

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. LETICIA PALMA (11ª colocada) 
CPF: 452.450.268-80 
RG: 45.630.475-7 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2024 para o Emprego 
de MONITOR, fica V.S.ª. CONVOCADA a comparecer no dia 14 DE MARÇO DE 2025, às 09:15 horas, 
nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado Escolaridade 8ª Série Completa (9º Ano) - Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
                             

Pederneiras - SP, em 07 de março de 2025. 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

    e-SOCIAL  
 

    ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. IGOR ROZANTE ALVES LIMA (12º colocado) 
CPF: 444.074.298-01 
RG: 54.122.213-2 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2024 para o Emprego 
de MONITOR, fica V.S.ª. CONVOCADO a comparecer no dia 14 DE MARÇO DE 2025, às 09:30 horas, 
nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado Escolaridade 8ª Série Completa (9º Ano) - Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
                             

Pederneiras - SP, em 07 de março de 2025. 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

    e-SOCIAL  
 

    ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. LUCAS AMÉRICO DA SILVA (13º colocado) 
CPF: 482.499.318-07 
RG: 58.512.112-6 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2024 para o Emprego 
de MONITOR, fica V.S.ª. CONVOCADO a comparecer no dia 14 DE MARÇO DE 2025, às 09:45 horas, 
nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado Escolaridade 8ª Série Completa (9º Ano) - Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
                             

Pederneiras - SP, em 07 de março de 2025. 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

    e-SOCIAL  
 

    ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. CAUÃ FERNANDES (14º colocado) 
CPF: 478.341.988-40 
RG: 58.196.125-0 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 01/2024 para o Emprego 
de MONITOR, fica V.S.ª. CONVOCADO a comparecer no dia 14 DE MARÇO DE 2025, às 10:00 horas, 
nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado Escolaridade 8ª Série Completa (9º Ano) - Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
                             

Pederneiras - SP, em 07 de março de 2025. 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

    e-SOCIAL  
 

    ____________________________ 
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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